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Cx»o Senhor Presidente da Câmara Hunicipal de Cabo frio*
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J,ü £ J, £ 0 a Douta Hesa» atendidas ^e-rs-!«c^;*^ _ _ 
regimentais» envio de expediente ao Exmfi Senhor Prefeito Hunici 

pal» propondo a formaçao de uma Comissão» englobando ropresejn 

tentas dos funcionários, representantes da Câmara Wuniclpal o 

representantes da Administração Hunícipal, para em conjunto eia 

beiraram o PLANO DE CARGOS E SALÍRIOS do funcionalismo Publico 

Hunícipal.
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Dara agir de maneira eficaz como garanto da atlvida^ 

de administrativa, o Poder Publico tem que se revestir de proce 
dimanto3, características» métodos e valoros adequados a dinâoi 

ca da atividade* Hale do que nunca» tornam*so imprescindíveis, 

formas ds organização modernas» flexíveis e adaptáveis a proceè 

sos administrativos que tenham como mbjetive respostas inovado % 

fas e racionais* Os requisitos exigidos pelo Poder Publico para 
i desenvolvimento da Administração são, portanto» bem diferen . 

tes do modelo burocrático# que predomina hoje ainda, no País,

tela» verificamos
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principal monte a nível municipal» No caso 

que os Wunicípios possuem como çaractefistica básica, três cate 4 
goriaa ds servidores» os funcionários estatutários» os contrata 

dos ha forma da CLT « os regidos por regima especial (contratos 

prestação de serviços» entre outros modelos)* Verificamos que 

ate o início da década de 60 predominava nas Prefeituras o regi 

me ostatutário. No entanto», para não serem exigidos quanto 

obrigatoriedade do concurso publico» a estabilidade (estatuto) 

m aos problemas previdenciáriosf grande parte dos 
brasileiros optaram pelo regime trabalhista, apesar dos obstácu 

loa impostos pelo então Ato Complementar nQ 52/69.
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6 maior argumento dos que defendem o regime Q*T © o fato de 

facilita» as demissões, permitindo m Prefeito ampla' liberdade ‘à po 

' dores,; admitindo a demitindo* 0 sistema de mérito jamais ehegóu a ser. 

iotalmente Implantado, todavia# no período era que predominava .'o règjM 

me estatutário]#- podia-se observar certo grau de organização ©' tecicf 
ealldadé na administração doe recursos humanos*
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tom a opção pelo redima ©,?*. não houve mais preocupação"‘ •#©»': 
disciplinar' ©» quadros funcionais* foram desativados os' mecaniâtóc^ 

ps»®; renovação 'do contigente do servidores estatutários» nao . vè$%jÈ. 
fando na vas concursos públicos# p romoções ©acessos. i o quadre^;'©® 

Cabo frio»; ê a situação na grande maioria dos municípios /"brasileji
‘ V. ■ \ ■ " ■ „

_'■ ■ ■ As Câmaras fóram colocadas â margem da a decisões' pdMtá^,.,...
. áobÉ© ©- pessoal das Prefeituras# ,© quase sempre composiçSes èran>;'fa|Ã

** - « •* - ' ■■ **>jí '•pn*1

* ■' taa-pata-' atender a compromissos tanto de Vereadores como des ' ?Pref^ , 

.tos*- ftseim*.as admissões passaram a ser Feitas sem qualquer tipo ;:>;Üíf 
'seleção* Os .salários passaram a ser aleatórios, s denominação dos^em 

pregão©: io-f«ôí*»s© ambíguaj nomes diferentes, para funções ideniicàs;;|§ 

vice-versa. Como espelho de" tantos outros Municípios# em Cabo 

não'-houve coa®- precisar o número exato de servidores» situação* V fun 

cional, lotaçao © tipo de trabalho executado, foi necessário © rsbe
\t.Ü-

■. .

:. ; Pretendemos sensibilizar -ao. £xoc Senhor Prefeito nunicipalVl
■’ «d- sentido^ de- que sola iflpladtado o Plano de -Cargos e Salários 

funcionário do Município de Cabo frio» como forma de corrigir defqr 

maçã os» pata atrair- pessoal especializado e prover um padrão da rernu 

©oração dentro de -criterio-s justos © com bases técnicas* fiais do que 

■ ■ nunca exorcizar para sempre da vida do Município-de Cabo frio# fato" 

tos que prejudicara © mascar® disPunçõss e injustiças#- a prateei© do 

que so costuma chamar... .«fato político**-
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